
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA


[bookmark: _GoBack]PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2022 – DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA TERRA VERDI – SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA.

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA - MT, com sede à Rua Dos Três Poderes, nº 777, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.238.987/0001-75, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Sr. CELSO LUIZ PADOVANI, brasileiro, portador do R.G. n.º 3.230.271-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa TERRA VERDI – SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA,  inscrita no CNPJ/MF  nº 18.630.803/0001-95, com sede na Rua Luiz Tarocco, nº 361, sala 03, residencial Terra Verdi, na cidade de Fernandópolis/SP, neste  ato  representada  pela Sra. MANUELA HAYDEE SILVA ROSA TERRA VERDI, portadora do RG n° 34.929.901-8 SSP/SP e CPF nº 321.719.218-46 , doravante denominada de CONTRATADA, acordam, nos termos da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, em Aditar o Contrato nº 003/2022, firmado em 17 de janeiro de 2022, na forma das cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

	O objeto do presente contrato consiste no credenciamento de empresas especializadas para prestação de serviços médicos de urgência e emergência para atender no período diurno e noturno em sistema de plantões de 12 horas, no Hospital Maria Zélia no município de Marcelândia - MT, conforme proposta do Credenciamento nº 004/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato 003/2022 - da vigência do contrato, ficando, portanto, vencimento prorrogado para o dia 31 de dezembro de 2022.	


CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL:

	Este Termo Aditivo está amparado pelo art. 57 inciso II, da lei federal n° 8.666/93, onde se admite à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. O Aditivo se justifica em razão da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitada no ofício n° 409.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CERTIDÕES

Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	21/12/2022
	19/01/2023
	2022122101480239971007

	RFB/PGFN
	25/07/2022
	21/01/2023
	2C31.3FEF.5B13.C039



CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas do Contrato Original, Nº 003/2022, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos legais.

Marcelândia/MT, 21 de dezembro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT
CELSO LUIZ PADOVANI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE





__________________________________________
TERRA VERDI – SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA
MANUELA HAYDEE SILVA ROSA TERRA VERDI
CONTRATADA
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